
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão Deliberativo, na sessão 

ordinária de 25 de junho de 2019, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Sr.ª Presidente da Câmara sobre a atividade 

do Município, respetiva situação financeira, Relação de Processos Judiciais em curso e Ponto da 

Situação do Ambiente. 

 

- Votar contra as Transferências de Competências para os Órgãos Municipais e das Entidades 

Intermunicipais, no domínio da Educação, para o ano letivo de dois mil e dezanove/dois mil e 

vinte, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei número vinte e um/dois mil e dezanove, de trinta de 

janeiro.  

 Deliberado, também, votar a favor da Transferências de Competências para os Órgãos 

Municipais e das Entidades Intermunicipais, no domínio da Educação, para o ano letivo de dois 

mil e vinte/dois mil e vinte e um. 

 

- Votar contra as Transferências de Competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, ao abrigo do número dois, do artigo trigésimo oitavo, da Lei número cinquenta/dois 

mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para os anos de dois mil e dezanove e dois mil e vinte, ao 

abrigo do disposto na alínea b), do número dois, do artigo quarto, da Lei número cinquenta/dois 

mil e dezoito, de dezasseis de agosto, conjugado com o número quatro, do artigo décimo 

primeiro, do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove. Para os anos de dois mil 

e dezanove e dois mil e vinte, continuam a vigorar os Acordos de Execução. 

 

- Autorizar a abertura do procedimento de Consulta Prévia número APR quatro/dois mil e 

dezanove para o Fornecimento de Energia Elétrica em Média Tensão (MT), Baixa Tensão 

Especial (BTE) e Baixa Tensão Normal (BTN), consubstanciado na aliena b) do número um, do 

artigo décimo sexto, do CCP - Código dos Contratos Públicos, com consulta a todas as 

entidades selecionadas no Acordo Quadro celebrado através da Central de Compras da CIMT – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, com aprovação das Peças do Procedimento 

apresentadas.  

 - Autorizar a Assunção de Compromissos plurianuais resultantes do procedimento e até 

aos valores abaixo mencionados, uma vez que se espera, com as propostas apresentadas pelos 

fornecedores selecionados, vir a obter preços inferiores aos preços base.  

Lote Valor a 

compromissar 

em 2019 

(iva incluído) 

Valor a 

compromissar 

em 2020 

(iva incluído) 

Valor a 

compromissar 

em 2021 

(iva incluído) 

Valor máximo a 

compromissar 

2019 + 2020 + 2021 

(iva incluído) 

Lote 1 (BTN) € 152.877,47 € 680.491,19 € 527.613,72 € 1.360.982,38 

Lote 2 (BTE) € 34.642,24 € 154.200,21 € 119.557,97 € 308.400,42 

Lote 3 (MT) € 4.713,53 € 20.980,94 € 16.267,41 € 41.961,88 

Total € 192.233,24 € 855.672,34 € 663.439,10 € 1.711.344,68 
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- Autorizar o lançamento do Concurso Público com Publicidade Internacional, da Aquisição de 

Serviços número oito/dois mil e dezanove/DPGOM - Divisão de Planeamento e Gestão de 

Obras Municipais – Recolha de Resíduos Urbanos, Volumosos e Verdes, fornecimento e 

lavagem de contentores no Concelho de Alcanena, com um prazo de execução de vinte e quatro 

meses, prorrogável por mais doze meses, e um preço de setecentos e quinze mil e quinhentos 

euros, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por cento, incluído. 

 - Deliberado, ainda, autorizar a Assunção de Compromissos Plurianuais resultantes da 

adjudicação do respetivo contrato, tendo em consideração o valor do presente procedimento e de 

acordo com a seguinte repartição de encargos:  

 - Ano de dois mil e dezanove – sessenta mil euros, com o IVA - Imposto sobre o Valor 

Acrescentado à taxa de seis por cento, incluído;  

 - Ano de dois mil e vinte – duzentos e trinta e oito mil trezentos e sessenta e quatro 

euros, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por cento, incluído; 

 - Ano de dois mil e vinte e um – duzentos e trinta e oito mil trezentos e sessenta e 

quatro euros, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por cento, 

incluído;   

 - Ano de dois mil e vinte e dois – cento e setenta e oito mil setecentos e setenta e dois 

euros, com o IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por cento, incluído. 

 

- Aprovada a 1.ª Alteração ao Mapa de Pessoal do Município de Alcanena, para dois mil e 

dezanove, ao abrigo do disposto nos artigos vigésimo oitavo e vigésimo nono, da LGTFP – Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei número trinta e cinco/dois 

mil e catorze, de vinte de junho. 

 

- Aprovados os Documentos das Contas Consolidadas do Município de Alcanena, referentes ao 

ano de dois mil e dezoito. 

 

- Tomado conhecimento do Plano Estratégico Educativo Municipal de Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento do Visto Prévio do Tribunal de Contas no Contrato de Gestão 

Delegada para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água para consumo 

humano e de saneamento de águas residuais urbanas, entre o Município de Alcanena e a 

AQUANENA – Empresa Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, EM SA. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais assumidos no Período de 

02/04/2019 a 06/06/2019 - LCPA - Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, durante 5 

dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da citada Lei n.º 

75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 02 de julho de 2019 

 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


